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Paraty Soluções em Energia Ltda.
CNPJ/MF nº 39.432.996/0001-40 – NIRE 35.236.459.600

Edital de Convocação – Assembleia de Sócios Extraordinária
A Sociedade convoca os seus Sócios para se reunirem em AGE, no dia 18/10/2023, às 10h00, em 1º convocação 
e na mesma data, às 11h00, em 2ª convocação, na sede social na Rua São Tome, nº 86, cj. 181 B, Vila Olímpia, 
São Paulo-SP, para tratarem sobre a seguinte ordem do dia: a) A Alteração de Contrato Social, prevendo a outorga 
de opção de compra de participação societária pelos Sócios Minoritários em favor da Sócia Majoritária de quotas 
representativas do capital da Sociedade; b) A Alteração do Contrato Social, prevendo, expressamente, a obrigação 
de contribuição da totalidade dos sócios minoritários para com os negócios sociais da Sociedade, sob pena de 
configuração de hipótese de justa causa; c) A inclusão de cláusula prevendo obrigação de não concorrência dos 
Sócios Minoritários para com a Sociedade específica para o mercado de energia elétrica; d) Outros assuntos 
de interesse geral. A Reunião de Sócios instalar-se-á com a presença de sócios que representem 80% do capital 
social, em 1ª convocação ou em 2ª convocação, haja vista a necessidade de se celebrar Alteração de Contrato 
Social. São Paulo/SP, 03/10/2023. Paraty Soluções em Energia Ltda. (06, 09 e 10/10/2023)

Bari Securitizadora S.A.
CNPJ/ME 10.608.405/0001-60 - NIRE 35906259826

Edital de Convocação - Assembleia Especial dos Investidores de Certificados de Recebíveis 
Imobiliários da 85ª (Octogésima Quinta) Série da 1ª (Primeira) Emissão da Bari Securitizadora S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 85ª (Octogésima Quinta) Série
da 1ª (Primeira) emissão da Bari Securitizadora S.A. (“CRI”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente), nos
termos da cláusula 12.3 do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 1ª (Primeira) Emissão da Bari
Securitizadora S.A. celebrado em 26 de maio de 2015 (“Termo de Securitização”), e Vórtx Distribuidora de
Títulos e Valores Mobiliários Ltda., com sede na Capital do Estado de São Paulo na Rua Gilberto Sabino, nº
215, 4º andar, Pinheiros, CEP 05425-020, inscrita no CNPJ sob o nº 22.610.500/0001-88 na qualidade de
agente fiduciário (“Agente Fiduciário”), a participarem da Assembleia Especial dos Investidores de CRI,
em primeira convocação, a ser realizada no dia 08 de novembro de 2023, às 11:00 horas (“Assembleia”),
de modo exclusivamente digital, por videoconferência online na plataforma “Google Meet ”, administrada
pela Emissora, sem possibilidade de participação de forma presencial, nos termos da Resolução CVM
nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), sendo o acesso disponibilizado, pela Emissora,
individualmente aos titulares dos CRI devidamente habilitados nos termos deste Edital, sendo possível a
manifestação de voto via Instrução de Voto, a Emissora convoca os titulares de CRI para deliberar sobre a:
(i) aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado referente ao exercício social
de junho de 2023, acompanhada do relatório dos auditores independentes, cujo inteiro teor está
disponibilizado no website da Emissora, acessar www.barisec.com.br, buscar o ícone “Demonstrações
Financeiras CRIs”, “Demonstrações do Patrimônio Separado”, pesquisar pela “Série”; (ii) aprovação ou não
da alteração da cláusula 12.3 do Termo de Securitização para que todas as convocações ocorram
exclusivamente de maneira digital na página que contém as informações do patrimônio separado no website
da Emissora; (iii) Autorizar a Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, a realizar todos os atos e
celebrar todos e quaisquer documentos necessários para a implementação das deliberações desta
Assembleia, incluindo, mas não se limitando, à celebração de aditamentos aos Documentos da Operação,
conforme previsto no Termo de Securitização. Os titulares dos CRI que desejarem participar da Assembleia
deverão encaminhar, em até 48 (quarenta e oito) horas de antecedência da realização da Assembleia, os
documentos de representação (contrato/estatuto social, ata de eleição, procuração, e documento de
identificação RG e CPF dos signatários, além do Regulamento, caso o Investidor seja um Fundo de
Investimento) para o seguinte endereço eletrônico: jma@vortx.com.br; agentefiduciario@vortx.com.br e
pos-emissao@barisecuritizadora.com.br. Os titulares dos CRI poderão enviar seu voto de
forma eletrônica ao Agente Fiduciário e à Emissora nos correios eletrônicos: jma@vortx.com.br;
agentefiduciario@vortx.com.br; pos-emissao@barisecuritizadora.com.br respectivamente, conforme
modelo de Instrução de Voto disponibilizado aos Titulares dos CRI que estiverem devidamente habilitados,
sendo sugerido seu envio preferencialmente até 48 (quarenta e oito) horas da data de realização da
Assembleia. A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos CRI
ou por seu procurador, conforme aplicável e acompanhada dos Documentos de Representação, assim
como, possuir a declaração de inexistência de conflito de interesse em relação às matérias da Ordem do
Dia, demais partes da operação e, entre as partes relacionadas. Os votos recebidos até o início da
Assembleia por meio da Manifestação de Voto a Distância serão computados como presença para fins de
apuração de quórum e as deliberações serão tomadas pelos votos dos presentes na plataforma digital,
observados os quóruns previstos no Termo de Securitização. Contudo, em caso de envio da manifestação
de voto de forma prévia pelo Titular dos CRI ou por seu procurador com a posterior participação na
Assembleia via acesso à plataforma, o Titular dos CRI, caso queira, poderá votar na Assembleia, caso em
que o voto anteriormente enviado deverá ser desconsiderado. O link de acesso à plataforma eletrônica será
disponibilizado pela Emissora apenas aos titulares dos CRI que manifestarem interesse em participar
da Assembleia, através dos endereços eletrônicos e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas de
antecedência acima informados. 

São Paulo, 05 de outubro de 2023
Bari Securitizadora S.A.

MMKR PUBLICAÇÕES S.A.
CNPJ/MF nº 47.593.883/0001-54 - NIRE 35.300.598.733

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 01 DE AGOSTO DE 2023
1. Data, Hora e Local: Em 1º/08/2023, às 10h, na sede da MMKR Publicações S.A., localizada na cidade de SP, 
SP, na Av. Brigadeiro Faria Lima, 3.477, cj. 101, ltaim Bibi, CEP 04538-133 (“Companhia”). 2. Convocação, 
Instalação e Presença: Presentes os acionistas que representam a totalidade do capital social da Companhia, razão 
pela qual fica dispensada a convocação, nos termos do art. 124, §4º, da Lei 6.404/76, conforme alterada 
(“Lei das S/A”), conforme assinaturas constantes do Livro de Registro de Presença de Acionistas. 3. Mesa: 
Presidente: Sr. Thiago Colaneri Sommer Salomão; Secretário: Sr. Renato Santiago de Oliveira Santos. 4. Ordem 
do Dia: Deliberar sobre (i) a criação do Conselho de Administração da Companhia e a eleição dos seus membros; 
(ii) a alteração na composição da Diretoria; (iii) o aumento do capital social da Companhia, mediante a emissão 
de novas ações ordinárias e preferenciais; (iv) a criação do capital autorizado da Companhia, nos termos do art. 
168 e seguintes da Lei das S/A; (v) a emissão de 2 bônus de subscrição de ações; (vi) a criação de regra de distribuição 
de lucros; (vii) a reforma e consolidação do Estatuto Social da Companhia; e (viii) autorização para os diretores 
da Companhia tomarem todas as medidas necessárias para realizar e efetivar os atos aqui previstos. 5. Deliberações: 
Após exame e discussão das matérias constantes da ordem do dia, os acionistas presentes decidiram por unanimidade 
de votos e sem ressalvas: 5.1. Conselho de Administração. Aprovar a criação do Conselho de Administração da 
Companhia, o qual será composto por 5 membros, cujos mandatos serão de 2 anos, sendo permitida sua reeleição. 
5.1.1. Eleição dos Conselheiros. Aprovar a eleição dos membros que irão compor o Conselho de Administração 
da Companhia, pelo mandato unificado de 2 anos, quais sejam: (a) Thiago Colaneri Sommer Salomão, eleito para 
o cargo de Presidente do Conselho de Administração; (b) Bruno Chatack Ferreira Marins, eleito para o cargo de 
membro do Conselho de Administração; (c) Diego Faria Guilherme, eleito para o cargo de membro do Conselho 
de Administração; (d) Caio César de Arruda Mesquita, eleito para o cargo de membro do Conselho de Administração; 
e (e) Rodolfo Cirne Amstalden, eleito para o cargo de membro do Conselho de Administração. 5.1.2. Os Conselheiros 
eleitos tomam posse mediante a assinatura dos respectivos Termos de Posse anexos a esta ata como Anexo I. 
5.2. Alteração na Composição da Diretoria. Aprovar a alteração na composição da Diretoria, que será composta 
por até 3 Diretores, sendo 1 Diretor-Presidente e 2 Diretores sem designação específica, a serem eleitos pelo 
Conselho de Administração. 5.2.1. Em virtude da criação do Conselho de Administração e eleição dos seus membros, 
bem como da alteração na composição da Diretoria mencionadas acima, o Capítulo IV do Estatuto Social da 
Companhia passa a ter a nova redação abaixo, dispondo a respeito do seu funcionamento, competência, entre outros. 
“Capítulo IV - Da Administração: Artigo 11º A administração da Companhia competirá ao Conselho de 
Administração e à Diretoria. Seção I - Do Conselho de Administração: Artigo 12º O Conselho de Administração 
da Companhia será composto por 5 membros, eleitos pela Assembleia Geral e por ela destituíveis a qualquer 
tempo, respeitando as disposições previstas no Acordo de Acionistas. §1º. Os Conselheiros serão eleitos para 
mandato unificado de 2 (dois) anos, sendo permitida a sua reeleição. Os Conselheiros poderão ser destituídos de 
seus cargos durante os seus mandatos e substituídos, a qualquer tempo, pelo acionista que os houver nomeado. 
§2º. Em caso de vacância ou impedimento de qualquer Conselheiro, uma AGE será imediatamente convocada 
para eleger um substituto para completar o mandato do Conselheiro vacante ou impedido, estando referida eleição 
prevista na pauta de convocação, nos termos previstos no Acordo de Acionistas. §3º. As deliberações do Conselho 
de Administração serão tomadas por maioria de votos dos Conselheiros presentes nos casos em que quórum de 
votação qualificado não for exigido, conforme estabelecido no Acordo de Acionistas ou em outro instrumento, em 
primeira convocação ou em convocações subsequentes, cabendo a cada Conselheiro o direito a 1 voto, sendo de 
sua competência deliberar sobre as matérias abaixo elencadas, além daquelas descritas no Acordo de Acionistas: 
(i) nomear e destituir os Diretores da Companhia, e revisar seus poderes e autoridades; (ii) aprovar o aumento de 
capital da Companhia dentro dos limites do Capital Autorizado; (iii) aprovar o orçamento anual e o plano de 
negócios da Companhia, e suas eventuais alterações; (iv) supervisionar o desempenho financeiro da Companhia 
e das sociedades que a Companhia detenha participação; (v) recomendar as demonstrações financeiras anuais 
consolidadas da Companhia para a aprovação da Assembleia Geral; (vi) enviar proposta à assembleia geral 
acerca de distribuições de dividendos da Companhia e das sociedades que a Companhia detenha participação, 
inclusive em espécie, observadas as particularidades de cada espécie de ação; (vii) propor à Assembleia Geral 
da Companhia a destinação do Lucro Líquido da Companhia e das sociedades que a Companhia detenha 
participação; (viii) convocar a assembleia geral quando julgar conveniente; (ix) aprovar qualquer aquisição pela 
Companhia e pelas sociedades que a Companhia detenha participação, de ativos ou participação societária em 
outras entidades; (x) nomear e destituir os auditores independentes, se houver. Seção II - Da Diretoria: Artigo 
13º A Diretoria da Companhia será composta por até 3 Diretores, sendo: 1 Diretor-Presidente e 2 Diretores sem 
designação específica, a serem eleitos pelo Conselho de Administração, nos termos previstos no Acordo de Acionistas. 
§1º. O mandato dos Diretores será de 2 anos, prorrogáveis pelo mesmo período. Em caso de vacância ou impedimento 
de qualquer Diretor, uma reunião do Conselho de Administração será convocada no prazo de até 15 dias contados 
da vacância ou impedimento para deliberar a eleição de um substituto para completar o mandato do Diretor 
vacante ou impedido. §2º. A Diretoria deverá encaminhar mensalmente aos Acionistas e ao Conselho de 
Administração, ou sempre que solicitado por eles, nesse caso, dentro de um prazo de 15 dias da solicitação, um 
relatório financeiro sobre a situação da Companhia e das sociedades que a Companhia detenha participação. 
§3º. Em caso de vacância ou impedimento definitivo verificado em qualquer dos cargos da Diretoria, os Diretores 

remanescentes continuarão administrando a Companhia na forma prevista neste Estatuto Social, até a designação 
e posse do(s) novo(s) Diretor(es) substituto(s), que será realizada por meio de deliberação do Conselho de 
Administração, observadas as disposições previstas no Acordo de Acionistas. Artigo 14º A representação da 
Companhia em juízo e fora dele, ativa ou passivamente, perante terceiros, repartições públicas ou autoridades 
federais, estaduais ou municipais, bem como autarquias, sociedades de economia mista e entidades paraestatais, 
por 2 Diretores, sendo sempre (i) o Diretor-Presidente; e (ii) 1 Diretor sem designação específica, ou por procurador 
nomeado em instrumento de mandato com poderes específicos. § Único. As procurações outorgadas para a 
representação da Companhia deverão ser assinadas por 2 Diretores, em conjunto, sendo um deles obrigatoriamente 
o Diretor-Presidente, e terão prazo e poderes especificados no respectivo instrumento. Artigo 15º São expressamente 
vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à Companhia, os atos de qualquer diretor, procurador, ou 
funcionário, que a envolverem em obrigações relativas a negócios ou operações estranhas ao objeto social, tais 
como fianças, avais, endossas ou quaisquer garantias em favor de terceiros, salvo quando expressamente autorizados 
pela Assembleia Geral ou pelo Conselho de Administração, conforme o caso.” 5.3. Aumento do Capital Social 
da Companhia. Aprovar o aumento do capital social da Companhia em R$ 16.000.000,00, passando, portanto, o 
capital social da Companhia de R$ 400,00, para R$ 16.000.400,00, mediante a emissão de (a) 2 novas Ações 
Ordinárias, nominativas e sem valor nominal (“Ações Ordinárias”), com preço de emissão por ação de R$ 1,00 
cada, e (b) 268 novas Ações Preferenciais nominativas e sem valor nominal, com direito a voto, com preço de 
emissão por ação de R$ 59.701,49, conversíveis em ações ordinárias a razão de 1:1 (uma ação preferencial será 
transformada em uma ação ordinária) (“Ações Preferenciais”) (e em conjunto com as Ações Ordinárias as “Ações”). 
O aumento de capital ora aprovado é subscrito nesta data pelos acionistas, na forma prevista nos termos dos boletins 
de subscrição anexos à presente ata como Anexo lI e Anexo IlI. O aumento de capital e a consequente subscrição 
de Ações conta com o expresso consentimento dos demais acionistas que renunciam expressamente ao direito de 
preferência que lhes cabe. 5.3.1. Em virtude do aumento de capital aprovado acima, o Estatuto Social é alterado 
na forma do item 5.4.1 da presente Ata. 5.4. Capital Autorizado. Aprovar a criação do capital autorizado da 
Companhia de forma a estabelecer que o capital social da Companhia poderá ser aumentado, independentemente 
de reforma estatutária, mediante deliberação do Conselho de Administração, até o limite de R$ 1.000,00, nos termos 
do artigo 168 da Lei das S/A. 5.4.1. Em razão do aumento do capital social mediante a emissão de novas ações 
ordinárias e preferenciais, e da criação do capital autorizado, o Capítulo II do Estatuto Social, passa a vigorar 
conforme segue: “Capítulo II - Do Capital: Artigo 5° O capital social da Companhia, totalmente subscrito e a 
ser integralizado é de R$ 16.000.400,00 dividido em (i) 402 Ações Ordinárias; e (ii) 268 Ações Preferenciais, todas 
nominativas sem valor nominal. Artigo 6º As ações de emissão da Companhia são indivisíveis e conferem ao 
seus titulares os direitos previstos abaixo. §1º. Cada Ação, nominativa e sem valor nominal, corresponderá a um 
voto nas deliberações das assembleias gerais. §2º. Ações Preferenciais: são de espécie preferencial, sem valor 
nominal, não resgatáveis pela Companhia, com prioridade no recebimento de dividendos, com direito a voto e 
prioridade no reembolso do capital, observadas as disposições previstas no Acordo de Acionistas. Artigo 7º É 
vedada a emissão de partes beneficiárias pela Companhia. Artigo 8º A Companhia poderá negociar com suas 
próprias ações, a critério dos acionistas, adquirindo-as, alienando-as, mantendo-as em tesouraria ou cancelando-
as na forma prevista na legislação vigente, até o limite do saldo de lucros ou reservas, exceto a reserva legal, e 
sem diminuição do capital social. Artigo 9°. A Companhia fica autorizada a aumentar o seu capital social até o 
limite de R$ 1.000,00, independentemente de reforma estatutária, por deliberação do Conselho de Administração 
(“Capital Autorizado’). 5.5. Emissão de Bônus de Subscrição. Aprovar a emissão de 2 bônus de subscrição de 
ações (“Bônus de Subscrição”) pela Companhia, na forma dos instrumentos anexos à presente ata na forma de 
Anexo IV e Anexo V (“Ações do Bônus de Subscrição”). 5.5.1. Os acionistas da Companhia, neste ato, renunciam 
a qualquer direito de preferência que possuam em relação à emissão dos Bônus de Subscrição e subscrição e 
integralização das ações de emissão da Companhia decorrentes do exercício dos Bônus de Subscrição. 
5.6. Distribuição de Lucro. Aprovar a criação da regra de distribuição de lucros, para que sejam distribuídos pelo 
menos 25% do lucro líquido de todo exercício, nos termos da lei, e desde que haja caixa suficiente para tanto. 
5.6.1. Em virtude da criação da nova regra de distribuição de lucros, o Artigo 26º do Estatuto Social (já renumerado) 
passa a ter a seguinte redação: “Artigo 26º O lucro líquido apurado em cada exercício, após deduções legais, terá 
a destinação que for determinada pela assembleia geral, ouvido o Conselho Fiscal, se em funcionamento, desde 
que sejam distribuídos pelo menos 25% do lucro líquido de todo exercício, nos termos da lei e, desde que haja 
caixa suficiente para tanto.” 5.7. Reforma e Consolidação do Estatuto Social. Além das alterações e inclusões 
conforme deliberadas acima, os acionistas deliberam de forma unânime a aprovação da reformulação e nova redação 
do Estatuto Social da Companhia, nos termos do Anexo VI da presente ata. 5.8. Autorizações para os Membros 
da Administração. Ficam os membros dos órgãos da administração da Companhia autorizados a celebrar todos 
os documentos e praticar todos os atos necessários á efetivação das deliberações tomadas na presente ata. 6. Forma 
da Ata: Foi deliberada a lavratura da presente ata na forma de sumário, nos termos do caput do art. 130 da Lei. 
6.404/76. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi lavrada esta Ata de AGE que, depois de lida e aprovada, 
foi assinada por todos os presentes. 8. Assinaturas: Mesa: Thiago Colaneri Sommer Salomão - Presidente; Renato 
Santiago de Oliveira Santos - Secretário; Acionistas: (a) Market Makers Ltda.; e (B) Empiricus Research 
Publicações S.A. São Paulo, 1º/08/2023. Confere com a original, lavrada em livro próprio. JUCESP - 386.806/23-8 
em 27/09/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Satus Ager Brasil-Serviços Agropecuários S.A.
CNPJ nº 19.371.553/0001-89

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS INDIVIDUAIS E CONSOLIDADAS EM 30 DE JUNHO DE 2023 - (Em Milhares de Reais)
BALANÇOS PATRIMONIAIS Controladora Consolidado

Ativo 2023 2022 2023 2022
Ativo circulante 167.648 129.272 293.862 190.093
  Caixa e equivalentes de caixa 10.201 20.298 63.798 23.392
  Contas a receber 21.385 3.966 65.484 44.620
Estoques
  Custos de serviços a faturar - - 16.443 8.259
  Estoque de almoxarifado 140 - 6.528 4.335
  Produto agrícola 31.973 26.924 31.973 26.924
  Ativo biológico 97.088 76.916 97.988 76.916
  Adiantamentos a fornecedores 2.327 971 2.619 1.827
  Impostos a recuperar 4.424 180 7.746 3.026
  Despesas antecipadas 30 17 1.068 706
  Outros ativos 80 - 215 88
Ativo não circulante 248.693 203.822 398.314 288.180

Realizável em longo prazo
  Títulos e valores mobiliários 100 100 341 100
  Depósito restrito  - - 8.331 5.009
  Partes relacionadas 44.047 43.275 - -
  Investimentos 197.436 155.184 - -
  Imobilizado 7.106 5.256 330.717 223.987
  Intangível 4 7 58.925 59.084
Total do ativo 416.341 333.094 692.176 478.273

BALANÇOS PATRIMONIAIS Controladora Consolidado
Passivo e Patrimônio Líquido 2023 2022 2023 2022

Passivo circulante 98.765 54.230 160.219 113.367
  Empréstimos e financiamentos 49.705 25.436 82.938 41.233
  Fornecedores e outras contas a pagar 8.143 5.258 24.675 37.872
  Obrigações trabalhistas 855 526 8.661 7.379
  Obrigações tributárias 2.929 702 6.499 4.490
  Adiantamento de clientes 37.109 22.308 37.314 22.308
  Dividendos a pagar 24 - 132 85
Passivo não circulante 51.084 35.427 265.432 121.452
  Empréstimos e financiamentos - - 215.905 82.703
  Passivo fiscal diferido 26.826 2.714 36.635 13.025
  Provisão para contingências - - 32 13
  Fornecedores e outras contas a pagar - - 12.860 25.711
  Partes relacionadas 24.258 32.713 - -
Patrimônio líquido 266.492 243.437 266.525 243.454
  Capital social 157.216 157.216 157.216 157.216
  Reserva de capital 15.989 15.989 15.989 15.989
  Reserva legal 4.676 2.960 4.676 2.960
  Reserva de lucros 88.611 67.272 88.611 67.272
Total do patrimônio líquido atribuível
  aos controladores 266.492 243.437 266.492 243.437
Participação de não controladores - - 33 17
Total do passivo e patrimônio líquido 416.341 333.094 692.176 478.273

 DEMONSTRAÇÕES DE RESULTADO Controladora Consolidado
2023 2022 2023 2022

  Receita líquida dos serviços prestados 107.221 80.115 298.807 227.982
  Variação do valor justo do ativo biológico
    e produto agrícola 14.021 18.340 14.021 18.340
  Custos dos serviços prestados (86.498) (52.217) (157.285)(118.886)
Lucro bruto 34.744 46.238 155.543 127.436
  Despesas gerais e administrativas (1.930) (667) (48.288) (33.522)
  Outras receitas (despesas) operacionais (9.409) (8.422) (6.683) (3.900)
Resultado antes da despesas (receitas)
   financeiras líquidas e impostos 23.405 37.149 100.572 90.014
  Receitas financeiras 491 625 3.963 1.342
  Despesas financeiras (7.934) (2.476) (37.219) (21.443)
  Variação cambial - 357 (79) 381
  Resultado com derivativos - - 539 -
Despesas (receitas) financeiras líquidas (7.443) (1.494) (32.796) (19.720)
Participação nos resultados das empresas
   investidas por equivalência patrimonial,
  líquida de impostos 49.313 19.583 - -
Perda com distribuição desproporcional
  de dividendos (1.528) (4.429) - (4.429)
Resultado antes dos impostos 63.747 50.809 67.776 65.865
IR e contribuição social correntes (5.313) (2.764) (10.392) (9.149)
Imposto de renda e contribuição social diferido (24.112) (1.288) (23.609) (757)
Resultado do exercício 34.322 46.757 33.775 55.959
Resultado do período atribuível aos
Acionistas controladores - - 34.322 46.757
Acionistas não controladores - - (547) 9.202
Resultado do exercício - - 33.775 55.959

DEMONSTRAÇÕES DOS FLUXOS
DE CAIXA MÉTODO INDIRETO

Controladora Consolidado
2023 2022 2023 2022

Resultado do exercício 34.322 46.757 33.775 55.959
Ajustado por: Depreciação e amortização 10.696 10.498 27.024 26.511
  Tributos diferidos 24.112 1.288 23.610 757
  Resultado de equivalência patrimonial (49.313) (19.583) - -
  Perda com distribuição desproporcional
   de dividendos 1.528 4.429 - 4.429
  Variação valor justo ativo biológico e produto
   agrícola (14.021) (18.340) (14.021) (18.340)
  Diminuição devido à colheita 76.916 39.237 76.916 39.237
  Valor líquido do imobilizado baixado - - - (205)
  Provisão para contingências - - 19 1
  Juros reconhecidos - 1.504 185.146 10.943
  Ágio (deságio) em transação de capital - 15.989 - 12.888

84.240 81.779 332.469 132.180

DEMONSTRAÇÕES DAS MUTAÇÕES
DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Capital 
social

Reserva 
de lucros

Reserva de ajuste de 
avaliação patrimonial

Reserva 
de capital

Reserva 
legal Total

Não 
controladores

Total patrimônio 
líquido

Saldos em 30 de junho de 2021 150.895 23.043 1.397 - 622 175.957 15.972 191.929
Aumento de capital social 6.321 - - - - 6.321 - 6.321
Lucro líquido do exercício - 46.757 - - - 46.757 (15.955) 30.802
Ajuste de avaliação patrimonial - 1.397 (1.397) - - - - -
Constituição reserva legal - (2.338) - - 2.338 - - -
Alteração de participação de não controladores - - - 15.989 - 15.989 - 15.989
Distribuição de dividendos - (1.587) - - - (1.587) - (1.587)
Saldos em 30 de junho de 2022 157.216 67.272 - 15.989 2.960 243.437 17 243.454
Aumento de capital social - - - - - - -
Lucro líquido do exercício - 34.322 - - - 34.322 (547) 33.775
Constituição reserva legal - (1.716) - - 1.716 - - -
Alteração de participação de não controladores - - - - - - 563 563
Distribuição de dividendos - (11.267) - - - (11.267) - (11.267)
Saldos em 30 de junho de 2023 157.216 88.611 - 15.989 4.676 266.492 33 266.525

Variação dos ativos e passivos:
Controladora Consolidado
2023 2022 2023 2022

  Contas a receber (17.419) (3.109) (20.864) (11.208)
  Custo dos serviços a faturar - - (8.184) (1.933)
  Estoque almoxarifado (140) - (2.193) (2.285)
  Produto agrícola (5.049) (25.127) (5.049) (25.127)
  Ativo biológico (83.067) (65.592) (83.967) (65.592)
  Adiantamento a fornecedores (1.356) 76 (792) (3.127)
  Impostos a recuperar (4.244) (6) (4.720) (2.645)
  Outros ativos (93) (10) (730) (109)
  Contas a pagar 2.885 3.151 (26.048) 6.871
  Obrigações trabalhistas e encargos 329 (135) 1.282 1.770
  Impostos a pagar 2.227 531 2.009 2.066
  Adiantamentos de clientes 14.801 13.938 15.006 13.901
  Arrendamento a pagar - (6.170) - (6.170)
  Juros pagos - (404) (81.364) (1.228)
Caixa (consumido nas) gerado pelas
  atividades operacionais (6.886) (1.078) 116.855 37.364
  Depósito restrito - 100 (3.322) (615)
  Investimento em controladas 5.533 (1.222) - (2.372)
  Aquisição de intangível (10.159) (2) (10.003) (2)
  Aquisição de imobilizado (2.384) (3.982) (123.592) (19.641)
Fluxo de caixa aplicado nas atividades
  de investimentos (7.010) (5.106) (136.917) (22.630)
  Partes relacionadas (9.227) (4.609) - -
  Integralização de capital - 6.321 - 9.842
  Captação de empréstimos 24.269 25.000 193.335 35.000
  Pagamento empréstimos e financiamentos - (8.303) (122.210) (49.538)
  Pagamento de dividendos (11.267) (1.587) (11.267) (9.606)
  Alteração de participação de não controladores - - 563 -
  Dividendos a pagar 24 - 47 -
Caixa líquido (aplicado nas) gerado pelas
  atividades de financiamentos 3.799 16.822 60.468 (14.302)
Redução (aumento) no caixa e equivalentes
   de caixa (10.097) 10.638 40.406 432
  Caixa e equivalentes de caixa no início
    do exercício 20.298 9.660 23.392 22.960
  Caixa e equivalentes de caixa no final
    do exercício 10.201 20.298 63.798 23.392
Redução (aumento) no caixa e equivalentes
  de caixa (10.097) 10.638 40.406 432

A Diretoria 

Eliane Cristina da Silva - Contadora - CRC nº MG-085722/O

As Demonstrações Financeiras Completas, acompanhadas das Notas Explicativas, estão à disposição dos Srs. Acionistas na sede da Companhia.

EDITAL DE INTIMAÇÃO. PRAZO 20 DIAS. PROCESSO Nº 1093486-57.2016.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 26ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Rogério de Camargo Arruda,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER à MARCIA ANGÉLICA BERTANTE LUQUE, CPF 247.450.778-74 e s/m
CLAUDIO LUQUE, CPF 697.599.108-10 que na Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada pelo
Condomínio Edifício Monumento, foi deferida a penhora de aluguel inicial de R$2.000,00, do apartamento nº
61 e respectivas vagas de garagem, localizadas no Condomínio-Credor, MATRÍCULA 92.181 do 6º CRI/SP.
Estando os executados em lugar ignorado, foi deferida a INTIMAÇÃO por EDITAL, para que em 15 dias, a
fluir após os 20 dias supra, manifestem-se sobre a penhora, bem como nos termos do art. 847 do CPC. Será
o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 14 de setembro de 2023.

Este documento foi assinado digitalmente por Jornal O DIA SP. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 669E-A589-1950-7707.
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